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RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
EXERCÍCIO 2025

      Este relatório detalha as atividades e conquistas da Câmara Municipal de

Mossoró durante o exercício de 2025, sob a presidência do vereador Genilson

Alves de Souza. O período foi marcado por uma reestruturação administrativa e

financeira significativa, visando a modernização, transparência e eficiência da

gestão pública. As principais ações abrangeram o equilíbrio fiscal, a otimização

de processos administrativos, o fortalecimento da comunicação institucional e

a ampliação dos serviços à população. 

      Destacam-se o pagamento do passivo financeiro herdado, a implantação de

sistemas de transparência como o Pregão Eletrônico, a valorização dos

servidores com reajustes salariais e a expansão de programas de inclusão

social, como o Programa Câmara Popular e o credenciamento de intérpretes

de Libras. 

     A produção legislativa atingiu um recorde, com 6.800 proposições, e a

reformulação do Regimento Interno consolidou avanços normativos. A gestão

financeira demonstrou responsabilidade na aplicação dos recursos, quitando

obrigações pendentes e executando despesas no montante de R$

32.605.176,32. A conquista do Selo Ouro de Transparência Pública pelo Tribunal

de Contas do Estado do Rio Grande do Norte (TCE/RN) reitera o compromisso

da Câmara com a governança e a prestação de contas.
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 IDENTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL, ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E
CONTEXTO DE ATUAÇÃO

           A Câmara Municipal de Mossoró exerce funções essenciais de

representação da população, elaboração de leis, f iscalização dos

recursos públicos e incentivo à participação cidadã. Durante o

exercício de 2025, sob a gestão do vereador Genilson Alves de

Souza, a Casa Legislativa desenvolveu ações voltadas à

modernização administrativa, fortalecimento institucional,

ampliação da transparência pública, valorização dos servidores e

aproximação com a sociedade mossoroense.

    A estrutura da Câmara é composta pelos gabinetes

parlamentares, Mesa Diretora, comissões legislativas, setores

administrativos e órgãos técnicos de assessoramento. Vinculada ao

Poder Legislativo, a Fundação Vereador Aldenor Nogueira atua no

desenvolvimento de projetos de comunicação institucional,

incluindo a operacionalização da TV Câmara.

       O ano de 2025 também foi marcado pela necessidade de

reorganização administrativa e f inanceira, diante de passivos

herdados da gestão anterior. Esse cenário exigiu medidas voltadas

ao equilíbrio f iscal, fortalecimento do controle interno,

aperfeiçoamento da gestão e modernização dos processos

administrativos e legislativos. Nesse contexto, a Câmara Municipal

consolidou iniciativas voltadas à transparência, inclusão social,

governança pública, melhoria dos serviços prestados à população e

fortalecimento da comunicação institucional, sempre pautada nos

princípios da legalidade, ef iciência, publicidade e participação

cidadã.
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 PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL, PROGRAMAS, AÇÕES, METAS E
INICIATIVAS DESENVOLVIDAS 

         O planejamento institucional da Câmara Municipal de Mossoró para o
exercício de 2025 foi delineado com base em eixos estratégicos que
visavam a modernização administrativa, a responsabilidade fiscal, a
transparência pública, a inclusão social, o fortalecimento da comunicação
institucional e a ampliação da prestação de serviços à população. As
iniciativas-chave implementadas incluem: 

Equilíbrio Financeiro: Redução substancial do passivo financeiro
herdado e regularização integral dos salários em atraso de vereadores,
assessores e servidores comissionados.
Transparência e Eficiência Administrativa: Implementação do sistema
de Pregão Eletrônico, promovendo maior transparência e
economicidade nos procedimentos licitatórios. Modernização e
atualização das normativas do Controle Interno e do setor de
Patrimônio. 
Gestão de Recursos Humanos: Realização do Censo Funcional dos
servidores, com vistas à atualização da estrutura administrativa e à
preparação para futuro concurso público. Concessão de reajuste salarial
de 7% para os servidores efetivos, mediante diálogo institucional com a
representação sindical, e reajuste da bolsa de estágio, com ampliação
das oportunidades para estudantes. 
Reestruturação e Comunicação Institucional: Reestruturação
administrativa e institucional da Fundação Vereador Aldenor Nogueira.
Avanço na implantação da TV Câmara em sinal aberto, integrada à
Rede Legislativa, com consolidação prevista para o primeiro semestre
de 2026. 
Qualificação Institucional: Aprovação do Regimento Interno da Escola
do Legislativo e subsequente início de suas atividades, fortalecendo a
formação continuada de parlamentares e servidores. 
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Acessibilidade e Inclusão: Credenciamento de intérpretes de Libras,

visando ampliar a acessibilidade e a inclusão institucional. 

Ética e Moralidade Administrativa: Instituição de normativas de

proteção à ética e moralidade, com vedação à nomeação de

indivíduos processados por crimes de violência e ódio. 

Programa Câmara Popular: Aprovação e realização da 1ª edição do

Programa Câmara Popular no bairro Santo Antônio, promovendo a

descentralização das atividades legislativas e o fortalecimento da

participação popular. A iniciativa atendeu aproximadamente 1.000

pessoas, oferecendo serviços de cidadania, saúde, esporte,

empreendedorismo e assistência social. O programa está estruturado

em quatro eixos estratégicos: cidadania, cultura, esporte e

empreendedorismo, com o objetivo primordial de aproximar o Poder

Legislativo da população mossoroense. 

Serviços Públicos à População: Celebração de convênio com o

Governo do Estado, por intermédio do ITEP, para a retomada da

emissão da nova Carteira de Identidade Nacional (CIN), incluindo

sistema de agendamento online e reserva de vagas para Pessoas

com Deficiência. Implantação do Ponto de Atendimento Virtual (PAV)

da Receita Federal, disponibilizando serviços de CPF, CNPJ,

regularização fiscal e demais atendimentos tributários.

Saúde Pública: Realização de campanhas de vacinação para

servidores em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde. 
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Reconhecimento Institucional: Conquista inédita do Selo Ouro de

Transparência Pública, concedido pelo Tribunal de Contas do Estado

do Rio Grande do Norte (TCE/RN). Este reconhecimento foi alcançado

pela primeira vez na história da Câmara Municipal de Mossoró, em

virtude dos avanços promovidos pela atual gestão nas áreas de

transparência ativa, controle interno, governança pública,

modernização administrativa e ampliação do acesso às informações

institucionais. A certificação corrobora o compromisso da Casa

Legislativa com os princípios constitucionais da publicidade,

eficiência e moralidade administrativa, refletindo a adoção de

medidas voltadas ao fortalecimento da prestação de contas, ao

aperfeiçoamento dos mecanismos de fiscalização e à consolidação

de uma gestão pública mais transparente, acessível e alinhada às

exigências dos órgãos de controle. 
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 DESCRIÇÃO DAS PRINCIPAIS ATIVIDADES REALIZADAS E ENTREGAS
EFETUADAS

      Durante o ano de 2025, a Câmara Municipal de Mossoró executou

importantes ações administrativas, legislativas, institucionais e

sociais, consolidando avanços signif icativos em diferentes áreas da

gestão pública.

NA ÁREA FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA, DESTACAM-SE:

Aperfeiçoamento da instrução processual administrativa,

mediante padronização de procedimentos, fortalecimento das

rotinas internas e ampliação dos mecanismos de controle e

acompanhamento processual; 

Melhoria dos fluxos administrativos internos, proporcionando

maior celeridade, organização e ef iciência na tramitação das

demandas entre os setores da Casa Legislativa; 

Fortalecimento das práticas de governança administrativa, com

foco no planejamento, controle interno, transparência,

organização institucional e melhoria contínua dos processos de

gestão; 

Avanços na área de contratações públicas, mediante maior

planejamento das aquisições e serviços, melhoria na elaboração

dos artefatos de planejamento, aperfeiçoamento da fase interna

dos procedimentos licitatórios e observância das diretrizes da Lei

nº 14.133/2021; 

Elaboração e consolidação do Plano Anual de Contratações – PAC

para o exercício de 2026, instrumento voltado ao fortalecimento

do planejamento das contratações públicas, racionalização das

demandas administrativas e melhoria da gestão dos recursos

públicos;
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Maior ef iciência na condução dos processos administrativos

relacionados às licitações e contratos, contribuindo para aumento

da segurança jurídica, racionalização dos procedimentos e melhor

atendimento das demandas institucionais;

Modernização gradual das instalações administrativas da Câmara

Municipal, objetivando proporcionar melhores condições

estruturais e operacionais aos setores administrativos e

parlamentares;

Ampliação das ações de digitalização de documentos e processos

administrativos, promovendo maior organização, preservação

documental, facilidade de acesso às informações e otimização dos

mecanismos de arquivamento;

Desenvolvimento de medidas voltadas à modernização

tecnológica da gestão administrativa, com foco na melhoria dos

sistemas internos e no fortalecimento da gestão documental.

NA ÁREA DE COMUNICAÇÃO PÚBLICA E TRANSPARÊNCIA

INSTITUCIONAL, FORAM EFETIVADAS:

Fase f inal de implantação da TV Câmara em sinal aberto,

consolidada no ano de 2026, em parceria com a Rede Legislativa;

Cobertura inédita de eventos locais, como o Mossoró Cidade

Junina, com mais de 10 horas de transmissão ao vivo; 

Ampliação da divulgação institucional das ações legislativas e

culturais; 

Fortalecimento da comunicação pública por meio da integração à

Rede Legislativa. 
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NA ÁREA DE INCLUSÃO E CIDADANIA, FORAM ENTREGUES:

Credenciamento de intérpretes de Libras; 

Retomada da emissão da Carteira de Identidade Nacional (CIN); 

Implantação do PAV da Receita Federal; 

Ampliação do acesso da população a serviços públicos; 

Ações preventivas de vacinação no ambiente institucional. 

NA VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES E QUALIFICAÇÃO

INSTITUCIONAL, DESTACAM-SE:

Reajuste salarial de 7% para servidores efetivos; 

Reajuste da bolsa de estágio; 

Ampliação de oportunidades acadêmicas; 

Aprovação do Regimento Interno da Escola do Legislativo. 

NO ÂMBITO LEGISLATIVO, A CÂMARA ALCANÇOU PRODUÇÃO

RECORDE, CONTABILIZANDO:

6.800 proposições apresentadas; 

254 Projetos de Lei; 

476 Requerimentos; 

52 Projetos de Resolução. 
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           Durante o ano legislativo de 2025,a Câmara Municipal de

Mossoró totalizou 124 atos of iciais em plenário. A atividade legislativa

contou com a realização de 79 sessões ordinárias e 15 sessões

extraordinárias. O detalhamento das respectivas matérias legislativas

apreciadas por este Poder Legislativo durante o exercício legislativo

de 2025 segue anexo a este relatório. 

           Além as Sessões Ordinárias e Extraordinárias, a Câmara

Municipal de Mossoró promoveu 14 audiências públicas e 16 sessões

solenes voltadas ao fortalecimento do debate democrático, da

participação popular e do reconhecimento institucional. As

atividades contemplaram temas relacionados à saúde, orçamento

público, desenvolvimento social, cultura, educação, infraestrutura,

direitos sociais e valorização de instituições e segmentos da

sociedade mossoroense.

             As audiências públicas abordaram temas relacionados às

políticas públicas, saúde, orçamento, infraestrutura e participação

social. Em março, foram debatidas a política de cuidados em alusão

ao Dia Internacional da Mulher e a prestação de contas da Secretaria

Municipal de Saúde referente ao exercício de 2024.
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     No mês de maio, ocorreram discussões sobre a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) de 2026 e sobre os desafios da adoção e da

rede de proteção à infância. Em junho, a Câmara promoveu audiência

pública para apresentação das contas da saúde relativas ao 1º

quadrimestre de 2025.

        Em julho, foi realizado debate em homenagem aos 110 anos do

cooperativismo. Já no segundo semestre, ocorreram audiências

públicas voltadas à discussão do Projeto de Lei Ordinária do

Executivo nº 141/2025 (PPA), da conclusão da Estrada do Cajueiro (BR-

437), da Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2026, da situação dos

líderes comunitários do município e da avaliação do Relatório

Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) da Secretaria de Saúde.

          As homenagens promovidas pela Câmara Municipal foram

prestadas em sessões solenes alusivas ao Dia Internacional da

Mulher, ao Dia do Profissional da Contabilidade, aos 10 anos da Loja

Maçônica Liberdade, aos 28 anos do Mossoró Cidade Junina e aos 25

anos da Liga Mossoroense de Estudos e Combate ao Câncer. No

segundo período legislativo, também foram realizadas sessões

solenes em homenagem ao Dia do Soldado, aos 57 anos da

Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN), aos povos de

terreiro e comunidades tradicionais, aos 116 anos do Instituto Federal

do Rio Grande do Norte (IFRN) e à Igreja de Cristo.
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    Os números de proposições também apresentaram crescimento

expressivo em comparação ao exercício anterior, especialmente

quanto aos Projetos de Resolução, cuja quantidade quadruplicou em

relação ao ano de 2024, evidenciando maior dinamismo legislativo,

fortalecimento da atuação parlamentar e ampliação da produção

normativa da Casa Legislativa. 

   Outra conquista histórica para os processos legislativos foi

concretizada por meio da reformulação e aprovação do novo

Regimento Interno, instituído of icialmente pela Resolução nº

25/2025, que entrou em vigor em 22 de dezembro de 2025. A última

atualização do Regimento havia sido aprovada em 1997.

           Logo, as atividades legislativas desenvolvidas ao longo de 2025

demonstram o compromisso da Câmara Municipal de Mossoró com a

promoção do debate democrático, da transparência administrativa,

da valorização institucional e da participação popular. As audiências

públicas e sessões solenes constituíram importantes instrumentos de

integração entre o Poder Legislativo e a sociedade mossoroense,

permitindo a ampla discussão de pautas de interesse público e o

reconhecimento de instituições e segmentos relevantes para o

município.
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  Ressalta-se, ainda, que, no âmbito administrativo, se encontram em

andamento importantes medidas voltadas à modernização integral

da gestão documental e dos processos administrativos desta Casa

Legislativa, especialmente por meio da ampliação da digitalização

processual e da implantação do Sistema Eletrônico de Informações –

SEI. A iniciativa permitirá a tramitação integralmente eletrônica dos

processos administrativos, promovendo maior celeridade, ef iciência,

segurança da informação e controle processual, além de contribuir

signif icativamente para a redução do uso de papel, toner e

impressões, fortalecendo as práticas de sustentabilidade,

economicidade e responsabilidade ambiental no âmbito do Poder

Legislativo Municipal.
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INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS RELACIONADAS À
EXECUÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS.

         A Gestão Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de

Mossoró durante o exercício de 2025, destaca-se pelas principais

ações desenvolvidas pela gestão, resultados alcançados na

administração dos recursos públicos, e situação das obrigações

herdadas de exercícios anteriores, além de medidas adotadas para

assegurar o equilíbrio f iscal, a responsabilidade na aplicação dos

recursos públicos e a transparência da gestão administrativa.

        No exercício de 2025, foram executadas ações voltadas à

regularização das obrigações f inanceiras remanescentes de

exercícios anteriores, compreendendo compromissos relacionados à

folha de pagamento, fornecedores e parcelamentos previdenciários

perante a Receita Federal do Brasil. Durante o exercício, foram

integralmente quitadas as obrigações pendentes com pessoal e

fornecedores registradas no passivo f inanceiro da entidade,

promovendo a regularização dos respectivos registros contábeis e a

redução das obrigações herdadas de exercícios anteriores.

        Segundo o Balanço Orçamentário do exercício, a Câmara

Municipal executou despesas no montante de R$ 32.605.176,32,

distribuídas entre despesas correntes e despesas de capital,

destinadas à manutenção das atividades legislativas e

administrativas do Poder Legislativo Municipal.
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Do total executado: 

R$ 24.448.861,27 corresponderam a despesas com pessoal e

encargos sociais;

R$ 6.340.649,33 foram destinados às demais despesas correntes

necessárias ao funcionamento institucional;

R$ 955.393,38 foram aplicados em investimentos;

R$ 860.272,34 foram utilizados na amortização de obrigações

financeiras existentes.

       Os demonstrativos evidenciam que a programação orçamentária

foi executada de forma equilibrada, sem comprometer a capacidade

financeira do Poder Legislativo, garantindo a continuidade dos

serviços prestados à população e o regular funcionamento das

atividades parlamentares.

       A análise dos demonstrativos contábeis e f inanceiros do exercício

de 2025 permite concluir que a Câmara Municipal de Mossoró

manteve uma gestão f iscal equilibrada, transparente e responsável.

Ao longo do exercício, a administração promoveu a regularização de

obrigações herdadas de exercícios anteriores, quitando passivos junto

a fornecedores, parcelamentos previdenciários e obrigações com

pessoal, fortalecendo a situação f inanceira da instituição.

       A execução orçamentária ocorreu dentro da normalidade,

observando os limites legais e constitucionais aplicáveis ao Poder

Legislativo Municipal, sem comprometer a capacidade f inanceira da

entidade.
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     O fortalecimento do Controle Interno na Câmara Municipal de

Mossoró representa um importante avanço institucional voltado à

transparência, à ef iciência administrativa, à integridade pública e à

modernização da gestão legislativa. Ao longo dos últimos anos, a

instituição consolidou mecanismos de f iscalização,

acompanhamento e orientação administrativa, alinhando-se às

exigências constitucionais, legais e às boas práticas contemporâneas

de governança pública. 

       A atuação do controle interno encontra fundamento nos arts. 70

e 74 da Constituição Federal, que estabelecem a obrigatoriedade da

fiscalização da Administração Pública, bem como a necessidade de

manutenção de unidades de controle interno capazes de avaliar

resultados, acompanhar a legalidade dos atos administrativos e

apoiar o controle externo exercido pelos Tribunais de Contas. 

   Nesse contexto, a Unidade de Controle Interno da Câmara

Municipal de Mossoró foi formalmente instituído por meio da

Resolução nº 09, de 27 de maio de 2015, representando um marco na

estruturação administrativa da Casa Legislativa. A criação da unidade

teve como objetivo fortalecer os mecanismos de acompanhamento e

f iscalização interna, assegurando maior controle sobre os atos de

gestão, despesas públicas, contratos administrativos e execução

orçamentária. 
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    Desde sua implantação, o controle interno passou por um processo

contínuo de amadurecimento institucional. A Unidade Central de

Controle Interno (UCCI) consolidou-se como órgão responsável pela

coordenação, orientação, f iscalização e avaliação das atividades de

controle no âmbito da Câmara Municipal. Sua atuação evoluiu de

uma função meramente corretiva para um papel estratégico,

preventivo e orientativo, auxiliando os setores administrativos na

padronização de procedimentos, mitigação de riscos, fortalecimento

da governança e melhoria contínua da gestão pública. 

       Em 2025, a Câmara Municipal de Mossoró iniciou uma nova etapa

de modernização institucional com a publicação da Resolução nº

15/2025, que revogou a norma anterior e passou a disciplinar de

forma mais ampla a organização e operacionalização do Sistema de

Controle Interno. Complementando essa atualização, foi publicada a

Instrução Normativa nº 002/2025 – UCCI/CMM, responsável por

instituir o Manual de Auditoria Interna da Câmara Municipal de

Mossoró. 

       O Manual de Auditoria Interna representou um importante

avanço na profissionalização das atividades da UCCI, estabelecendo

critérios técnicos para o Plano Anual de Auditorias, com foco em

auditorias baseadas em risco, materialidade e relevância. A norma

também reforçou princípios como independência técnica,

imparcialidade, rastreabilidade, transparência e zelo profissional na

condução das auditorias internas. 
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        No exercício de 2025, a Controladoria Geral da Câmara Municipal

de Mossoró desempenhou papel fundamental na consolidação e

elaboração das Contas de Gestão, atuando de forma integrada junto

aos diversos setores administrativos da Casa Legislativa. A atuação da

Unidade Central de Controle Interno envolveu o acompanhamento

da regularidade documental, a orientação técnica quanto às

exigências do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

(TCE-RN), a verif icação de conformidade das informações

encaminhadas pelos setores competentes e a elaboração de análises

e relatórios de controle.

        Os avanços do controle interno da Câmara Municipal de Mossoró

podem ser observados em diversas áreas da administração pública

legislativa. A padronização de procedimentos administrativos, por

meio de instruções normativas, manuais técnicos e rotinas de

fiscalização, fortaleceram a segurança jurídica e a conformidade

administrativa. No campo da transparência pública, a Câmara

também alcançou importantes resultados institucionais, incluindo o

recebimento do Certif icado Ouro em Transparência, evidenciando o

compromisso da gestão com a publicidade dos atos administrativos e

o fortalecimento do controle social. 
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            Além disso, a atuação preventiva e orientativa da UCCI tem

contribuído diretamente para o aperfeiçoamento da execução

orçamentária, das contratações públicas, da gestão patrimonial e da

conformidade legal dos atos administrativos. A realização de

auditorias internas, o acompanhamento de recomendações e a

interação institucional com o Tribunal de Contas do Estado do Rio

Grande do Norte (TCE-RN) demonstram a consolidação de uma

cultura administrativa voltada a melhoria da governança, integridade

e ef iciência. 

        Dessa forma, o controle interno da Câmara Municipal de Mossoró

consolidou-se como importante instrumento de fortalecimento

institucional, promovendo maior ef iciência, transparência,

responsabilidade e credibilidade na gestão pública legislativa, além

de contribuir para o aprimoramento contínuo da administração e da

confiança da sociedade mossoroense na instituição. 

GENILSON ALVES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró
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